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SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 3435/2016-DAF/CGP,DE 30/09/2016
A Diretora Administrativa e Financeira, do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria 3351/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no Processo nº 2016/394426. RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos 
ao servidor Adenilson Cardoso Neves CPF nº 517.359.462-49, 
MAT 57201652 /1, o cargo de Vistoriador, lotado na Ciretran de 
Barcarena.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$:-150,00 (CENTO E CINQUENTA REIAS) para suprir as 
despesas eventuais e de pronto pagamento,no municipio de 
Igarapé-Açu.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339033-R$-150,00
Art. 4º - O valor referido art. 2º, vincula-se aos seguintes prazos, 
de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, 
e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA. 
Para aplicação: No período de 05/10 à 03/11/2016.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Cynthia das Graças Santos Bittencourt 
Diretora Administrativa e Financeira – Em Exercício.
 
 

PORTARIA Nº 3434/2016-DAF/CGP,DE30/09/2016
A Diretora Administrativa e Financeira, do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria 3351/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no Processo nº 2016/399513. RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao 
servidor Reginaldo Jofre Guimarães Nunes CPF nº 063.559.602-
44, MAT 3221695 /1, o cargo de Motorista, lotado na Ciretran 
de Castanhal.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$:-600,00 (SEISCENTOS REIAS) para suprir as despesas 
eventuais e de pronto pagamento, no municipio de São Miguel 
do Guamá.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339033-R$-600,00
Art. 4º - O valor referido art. 2º, vincula-se aos seguintes prazos, 
de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, 
e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA. 
Para aplicação: No período de 14/10 à 17/10/2016.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Cynthia das Graças Santos Bittencourt 
Diretora Administrativa e Financeira – Em Exercício.
 

PORTARIA Nº 3436/2016-DAF/CGP,DE 30/09/2016
A Diretora Administrativa e Financeira, do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria 3351/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no Processo nº 2016/334436. RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos 
ao servidor Ailton José Benevides Farias CPF nº 399.259.862-
49, MAT nº 5919943 /1, o cargo de Assistente Administrativo , 
lotado no Ciretran de Igarapé-Açu.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$:-850,00 (OITOCENTOS E CINQUENTA REIAS) para suprir as 
despesas eventuais e de pronto pagamento.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:

3339030-R$-400,00
3339036-R$-300,00
3339039-R$-150,00 
Art. 4º - O valor referido art. 2º, vincula-se aos seguintes prazos, 
de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, 
e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA. 
Para aplicação: 30 (trinta) dias, à contar da data do recebimento
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Cynthia das Graças Santos Bittencourt 
Diretora Administrativa e Financeira – Em Exercício.
 

PORTARIA Nº 3465/2016-DAF/CGP,DE 04/10/2016
A Diretora Administrativa e Financeira, do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria 3351/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no Processo nº 2016/401408. RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao 
servidor Jorge Henrique Santos Lima CPF nº 046.205.852-20, 
MAT 3261743 /1, o cargo de Técnico, lotado no DTO.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$:-800,00 (OITOCENTOS REIAS) para suprir as despesas 
eventuais e de pronto pagamento, nos municipios de Soure, 
Salvaterra e Cochoeira do Arari.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339033-R$-800,00
Art. 4º - O valor referido art. 2º, vincula-se aos seguintes prazos, 
de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, 
e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA. 
Para aplicação: No período de 17/10 à 25/10/2016.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Cynthia das Graças Santos Bittencourt 
Diretora Administrativa e Financeira – Em Exercício.
 

PORTARIA Nº 3466/2016-DAF/CGP,DE 04/10/2016
A Diretora Administrativa e Financeira, em exercíco do 
Departamento de Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, 
usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 
3351/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no Processo nº 2016/398892. RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos a 
servidora Denise Lúcia Lopes Dinelli CPF nº 094.547.642-68, 
MAT 3263916 /1, o cargo de ASG, lotado no Patrimônio.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$:-200,00 (DUZENTOS REIAS) para suprir as despesas 
eventuais e de pronto pagamento, no municipio de Almeirim/
Monte Dourado.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339033-R$-200,00
Art. 4º - O valor referido art. 2º, vincula-se aos seguintes prazos, 
de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, 
e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA. 
Para aplicação: No período de 11 à 26/10/2016. 
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Cynthia das Graças Santos Bittencourt 
Diretora Administrativa e Financeira – Em Exercício.

Protocolo: 118419

PORTARIA Nº 3288/2016-DAF/CGP,DE 20/09/2016
A Diretora Administrativa e Financeira, do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria 1177/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 

Fundos constante no Processo nº 2016/380696. RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao 
servidor César Augusto Diniz Mayrinck CPF nº 067.112.966-05, 
MAT 80845521 /1, o cargo de Assistente de Trânsito, lotado na 
CHC/GCDHC.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$:-400,00 (QUATROCENTOS REIAS) para suprir as despesas 
eventuais e de pronto pagamento, no municipio de Redenção.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339033-R$- 400,00
Art. 4º - O valor referido art. 2º, vincula-se aos seguintes prazos, 
de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, 
e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA. 
Para aplicação: No período de 29/09 à 28/10/2016
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
CÁRITAS LOPES DE SOUZA
Diretora Administrativa e Financeira - Em Exercício
 

 
PORTARIA Nº 3406/2016-DAF/CGP,DE 28/09/2016

A Diretora Administrativa e Financeira, do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria 3351/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no Processo nº 2016/397397. RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos 
ao servidor Kleber Guimarães Lima CPF nº 631.470.092-20, 
MAT 57201995 /1, o cargo de Vistoriador, lotado noCiretran de 
Abaetetuba.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$:-200,00 (DUZENTOS REIAS) para suprir as despesas 
eventuais e de pronto pagamento, no municipio de Eldorado dos 
Carajás.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339033-R$-200,00 
Art. 4º - O valor referido art. 2º, vincula-se aos seguintes prazos, 
de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, 
e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA. 
Para aplicação: No período de 10/10 à 08/11/2016.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Cynthia das Graças Santos Bittencourt 
Diretora Administrativa e Financeira – Em Exercício.
 

 
PORTARIA Nº 3407/2016-DAF/CGP,DE 28/09/2016

A Diretora Administrativa e Financeira, do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria 3351/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no Processo nº 2016/397385. RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos a 
servidor Adriano Ferreira Miranda CPF nº 685.679.522-04, MAT 
57196169 /1 , o cargo de Técnico em Informática, lotado no DTI.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$:-800,00 (OITOCENTOS REIAS) para suprir as despesas 
eventuais e de pronto pagamento.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$-800,00 
Art. 4º - O valor referido art. 2º, vincula-se aos seguintes prazos, 
de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, 
e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA. 
Para aplicação: 30 (trinta) dias, à contar da data do recebimento
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Cynthia das Graças Santos Bittencourt 
Diretora Administrativa e Financeira – Em Exercício.


